
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000090/2021  
Processo:  9008-00 2021
  
  

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se do projeto de lei 90/2021 de autoria do vereador Nilton Militão que visa "a inclusão
de medidas de conscientização, prevenção e combate à automutilação e ao suicídio no projeto
pedagógico das escolas municipais." O conteúdo do projeto é de muita relevância, por buscar
informar, conscientizar e proteger crianças, adolescentes e jovens de um problema grave de saúde
pública que é a mutilação e o suicídio. Assim, nesta Comissão da Educação, manifestamos favorável
ao projeto de lei e liberamos ao plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 02 de julho de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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